
 

 

CONTRATO N° 032/2022 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2022 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - MT 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio 
da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Pre-
feito Municipal o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Minis-
tério da Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, 
CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante designado CONTRA-
TANTE, e a empresa CENTRO AMERICA COMERCIO SERVIÇOS GESTÃO E SOLUÇÃO TEC-
NOLOGICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número CNPJ- 
09.179.444/0001-00, estabelecida na Av. Prainha (LOT. Consil), nº 09, Alvorada, Cuiabá/MT – CEP: 
78.048-436, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. Janio Correa da Silva, brasileiro, 
portador da CNH sob o nº 02780614050 DETRAN/MT e inscrito no CPF sob o n.° 965.048.891-04, 
considerando o constante no processo licitatório nº 041/2021, adesão a ata de registro de preços nº. 
002/2022 do pregão presencial nº. 002/2022 – Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT, e 
em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato nos seguintes termos e condições: 
 

I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da au-
torização do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo n° 041/2022, gerado 
pela adesão a ata de registro de preços nº. 002/2022 do pregão presencial nº. 002/2022– Prefei-
tura Municipal de Ribeirão Cascalheira - MT, que faz parte integrante e complementar deste 
Contrato, como se nele estivessem transcritos o Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Contrato, a execução pela Contratada, dos trabalhos descritos em sua 
proposta, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos e assim resumidos quanto a seus elementos característicos: Contrata-
ção de empresa especializada em sistema de auto-gestão integrada de frota e controle de qui-
lometragem dos veículos para atender as necessidades das secretarias do poder executivo 
municipal. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA–DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O presente contrato será executado sob o regime de execução mensal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA–DO PREÇO: 
 
3.1. Valor total do contrato: R$ 70.995,00 (setenta mil novecentos e noventa e cinco reais). 

ITEM DETALHAMENTO QUANT. 

VEÍCULOS 

UNID.DE

MED. 

VAL-

ORUNITÁR

IO 

VALOR TO-

TALMENSAL 

VALORTOTAL 

 
 
 

1 

Serviço especializado no fornecimen-
to de equipamento para rastreamen-
to, monitoramento e telemetria veicu-
lar, com transmissão de dados na 
tecnologia GSM/GPRS/GPS. 

 
 
 

25 

 
 

12 MESES 

 
 
 

R$ 33,90 

 
 
 

R$ 847,50 

 
 
 

R$ 10.170,00 

 
 

 
2 

Serviço especializado no fornecimen-
to de equipamento para rastreamen-
to, monitoramento e telemetria veicu-
lar, com transmissão de dados na 
tecnologiaSATELITAL. 

 
 

 
25 

 

 
12 MESES 

 
 

 
R$ 110,00 

 
 

 
R$ 2.750,00 

 
 

 
R$ 33.000,00 

 
3 

Fornecimento de TagiBotton (identi-

ficador de condutor). 

 
35 

UNITÁRIO 

/ PORCON-

DUTOR 

 
R$ 15,00 

 
- 

 
R$ 525,00 

 
4 

Base leitora de iBotton (incluso chico-
te, rele e cordão) 

 
25 

UNITÁRIO 

/ 

PORVEÍC

ULO 

 
R$ 32,00 

 
- 

 
R$ 800,00 

 
5 

Serviço especializado de instalação e 
configuração dos equipamentos de 
Rastreamento fornecidos. 

 
25 UNITÁRIO 

/ 
PORVEÍC

ULO 

 
R$ 40,00 

 
- 

 
R$ 1.000,00 

 

 
6 

Serviço de processamento e unifi-
cação dos dados de gerenciamento 
de abastecimento, 

 

 
25 

 
12 MESES 

 

 
R$ 85,00 

 

 
R$ 2.125,00 

 

 
R$ 25.500,00 

 
 

CLÁUSULA QUARTA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
4.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado median-
te crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo 
dos serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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4.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, medi-
ante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.  
 

4.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sus-
tado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento 
a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
 

4.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá de-
volvê-la, para as devidas correções.  
 

4.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais.  
 

4.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadim-
plência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da forne-
cedora.  
 

4.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O contrato será utilizada para aquisição do respectivo serviço, pelos órgãos e entidades da 
Administração Municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o 
art. 57 da lei nº 8.666/93. 
5.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 
órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor uni-
tário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
5.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantita-
tivo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – 
órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do rece-
bimento da Ordem de fornecimento. 
5.4. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, po-
dendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 
5.5. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não po-
dendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instru-
mento equivalente. 
5.6. Se a Detentora do contrato não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte, 
dele deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte quatro) horas a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
5.7. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não 
atender as ordens de fornecimento. 
5.8. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 
detentora da Ata. 
5.9. A Detentora do contrato obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, no-
vos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Pre-
ços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade 
com as referidas especificações. 



 

4 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do 

Leste/MT  
 

5.10. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especifi-
cações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para uso. 
5.11. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados duran-
te as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
5.12. Independentemente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos 
materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir 
da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural. 
5.13. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva 
da contratada. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta de recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste na dotação or-
çamentária relacionada abaixo: 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encargos da Sec. de Saúde 

Ficha  141  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 

 
Unidade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

Funcional programática 12.122.5007.2036 Manutenção das Atividades de Sec. Mun. De 

Educação 

Ficha  373  

Despesa/fonte  3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 

 
 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licita-
ção e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento 
à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a 
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem víti-
mas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, 
ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e; 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 
anuência da PREFEITURA; 
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste 
edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação; 

i) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos pro-
dutos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, 
fora das especificações técnicas e padrões de qualidade; 

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa 
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
desta licitação; 

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da pre-
sente licitação; 

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE; 

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de repre-
sentante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados 
com a execução do Contrato; 

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente Termo 
de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRA-
TANTE; 

p) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução 
dos serviços; 

q) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 
ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

r) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços. 

s) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos servi-
ços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste 
Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos pa-
drões especificados. 

t) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE: 
 

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instru-
mento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados 
fora das especificações deste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: 

9.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente instrumento con-

vocatório, serão aplicadas as penalidades previstas nas Leis 10.520/02, 12.846/2013 e 

8.666/93. As sanções administrativas, também poderão ser aplicadas, observando sempre a 

garantia da ampla defesa e o contraditório; 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa; 

9.1.3. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto licitado, será aplicável à 

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

9.1.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá garantida a prévia defe-

sa, aplicar à contratada inadimplente as sanções previstas no artigo nº87 da Lei nº 8.666/93, 

sendo que, no caso de multa, esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do 

contrato, limitada a10% (dez por cento) do valor contratual; 

9.1.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, 

no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo re-

assumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem 

prejuízo de outras sanções contratuais; 

9.1.6.Suspensãododireitodeparticiparemlicitações/contratosdequalquerórgãodaadministraçãodir

eta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 

suspensão, eseforocaso,descredenciamentodoCadastrodeFornecedoresdoMunicípio, pelo praz 

de 05(cinco) anos, enquanto perdurar em os motivos determinantes a punição ou, ainda, até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; que será 

concedida sempre que o contratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantesede-

corridooprazodasançãoaplicadacombasenoincisoanterior; 

9.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Públi-
ca enquanto perdurar em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
9.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei ,sendo-lhe franqueada vista ao 

processo; 

9.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega dos serviços, advir de 
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caso fortuito ou motivo de força maior; 

9.4. Da sanção aplicada, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do plei-

to, nos termos do artigo109, da Lei 8.666/93. 

9.5.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Fornecedo-
res do Município de, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos e demais comina-
ções legais. 
 
CLÁUSULADÉCIMA DECIMA–DA RESCISÃO: 
10.1. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no pre-
sente contrato enseja a sua rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de promo-
ver contratações para a entrega dos produtos, sem  prejuízo das demais medidas cabíveis. 
10.2. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contra-
to: 
10.2.1. O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive atraso em relação aos pra-
zos estabelecidos; 
10.2.2.O atraso injustificado na entrega do produto, objeto deste contrato, sem justa causa e 
sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
10.2.3. A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil; 
10.2.4. A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA; 
10.2.5. Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da 
esfera administrativa a que está subordinado a contratada; 
10.2.6. Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do contrato, regular-
mente comprovada nos autos. 
10.3. O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, no seu todo ou em parte, me-
diante lavratura de termo nos autos, desde que conveniente para a Administração Municipal. 
10.4. Os motivos e a  disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afasta a incidência 
dos artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente con-
trato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DOS CASOS OMISSOS: 

11.1. O presente contrato será executado sob a égide da Lei nº 8.666/93 e alterações, posterio-

res. Caso haja dúvidas decorrentes de fato não contemplado no presente contrato,  estas serão 

dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação fática existente, preservando-se 

os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo da prevalência do interesse público. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DA HABILITAÇÃO: 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, as mesmas condições de habilitação no certame, 

até o total cumprimento deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT para dirimir dúvidas e 

controvérsias oriundas do presente Termo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. Após a assinatura deste contrato, o CONTRATANTE providenciará a publicação do 

mesmo ou de resumo no Diário Oficial dos Municípios (AMM), para firmeza e como prova do 

acordado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme é assinado pe-

las partes e duas testemunhas que também os assinam, dele sendo extraídas as cópias ne-

cessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 29 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

____________________________________________ 
CENTRO AMERICA COMERCIO SERVIÇOS 

 GESTÃO E SOLUÇÃO TECNOLOGICA LTDA 
CONTRATADA 

 
 


